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N° 225, sexta-leira,.28 de dezembro de.2001

PROCESSO N.° 6851/0I-CGE
PROCEDÊNCIA: São Paulo/SP
INTERESSADA: Rosa Helena Arouche
ASSUNTO: Pedido de restabelecimento da inscrição da elei-

tora Rosa Helena Arouche.
PROTOCOLO: 17871/0I-TSE

O Exmo. Sr. Ministro GARCIA VIEIRA, Corre-
gedor-Geral da Justiça Eleitoral, exarou o seguinte despacho:

'Em nome de Rosa Helena Arouche foram loca-
lizadas duas inscrições:

- a, de n.° 23323351139, da 38' ZE/MA., de interesse
da eleitora, mais antiga, na atualidade, insertda em base histórica em
decorrência de agrupamento em coincidência, detectada pelo Bati-
mento de 1995, cancelada pelo FASE 027 - "perdeu prazo do RLI";
e

- a de á.° 29397851155, da 38' ZE/MA, requerida
em -1994, também inserida em base histórica em razão do comando
do FASE 450 - "sentença de autoridade judiciária competente" (não
admite restabelechnento. cxeCção -feita it entrando e qilivnradn, Min
justificado nestes autos).

Deixou de ser anexada cópia de eventual justifi-
cativa por ausência às urnas nos pleitos aos quais deixou de com-
parecer para o exercício do voto. Foi recolhida multa (fl. 5).

Assim, inexistindo inscrição liberada ou regular para
a eleitora, determino A reversão ao cadastro, da inscrição n.°
2332331139, da 38" ZE/MA (art. 16 da Res. TSE 20:132/98, com a
nova redação Mie lhe foi dada pela Res. TsE 20.491/99).

Anexado relatório que comprove o cumprimento
desta determinação, sejam -os autos remetidos-, à 246' ZE/SP, com
cópia à 38' ZE/MA, por intermédio das-correspondentes Correge-
dorias Regionais, para 'demais medidas Ganheis.

Por oportuno, recomendaqua 'na : hipótese de pedido
de restabelecimento efetuado em zona elOoral distinta daquela em
que foi requerida a inscrição, o arbitramento das multas devidas
(considerada uma para- ausência a cada turno) observe o valor má
ximo, salvo se o interessado preferir aguardar o arbitramento pelo
juízo de origem da inscrição (art. II, Código Eleitoral), c lembro que
somente foram anistiadas as eleições de 1992 e 1994 e o plebiscito de
1993,-consoante orientações anteriormente expedidas (Fax-Circulares
nos 70 e 72/00-COE).

Brasília, 18 de dezembro de 2001."

PROCESSO , N.° 6852/01-CGS.
PROCEDÊNCIA: Cariaciea/ES
INTI3RESSADO: Geraldo Lourenço de Carvalho Guedes
ASSUNTO: Pedido de restabelecimento-da inscrição do elei-

tor Gemido Lourenço de -Carvalho Guedes.
PROTOCOLO: 179 I 3/01-TS E

O Esmo. Sr. Ministro GARCIA VIEIRA, Corre-
gedor Geral da Justiça Eleitoral. mamo o seguinte despacho

"Em nome de-Geraldo Lourenço- de Carvalho Gue-
des foram localizadas duas inscrições:

• a de n.° 1631921660, da 3° ZEJRN, de interesse do
eleitor. mais antiga, na atualidade, inserida em base histórica dm
decorrência de agrupamento em coincidência, -detectada pelo Bati-
mento de 1994. cancelada pelo FASE 027 - "perdeu-prazo do RLI";
e

• a de n.° 15990821465, da 54' ZE/ES, cancelada
dm razão do comando do FASE 450 • "sentença de autoridade ju-
diciária winpetenre" (Mio admite restabelecimento, exceção feita a
contando equivocado, não justificado nestes autos).

Deixou de ser anexada cópia cid eventual justifi-
cativa por ausência às urnas nos pleitos aos quais deixou de com-
parecer para o exercício do voto. Foi recolhida multa (fl. 5),

Assim, inexistindo inscrição liberada ou regular para
o eleitor, determino- a reversão ao cadastre da inscrição n.°
1631921660, da 3' ZE/RN (art. 16 da Res. TSE 20.132/98, corá a
nova redação que lhe foi dada pela Res. TSE 20.491/99).

Anexado relatório que :comprove o cumprimento
desta determinação, sejamos autos remetidos à 34' ZE/ES, com cópia
à 3' ZE/RN, por intermédio das correspondentes Cerregedoria.s Re-
gionais para demais medidas cabíveis.

PROVIMENTO N.' 14/0I-CGE

O 'Esmo. Sr. Ministro. GARCIA VIEIRA, Corre-
gedor-Geral da-Justiça Eleitoral, no uào- das atribuições que lhe-são
conferidas 'pelos incisos IV, V, VI, IX e:-X11 do artigo 2° da. Resolução
TSE 7.651, de 24 - de agosto de 1965, e-Pelo artigo-86 da Resolução
TSE 20.132, de -19 de março de 1998,

CONSIDERANDO que, no cadastro nacional de
eleitores, foram-detectadas inscrições .em.sithação regular, nas quais o
nome do eleitor, deSua mãe ou de seu pai- foi identificado anemia-per
urr.ta letra, grupo de letras ou símbolo gráfico, eu como "NC":"IG";
"ignorado", "falecido", entre outros, ou apenas pelo prenome, ou,
ainda, usando abreviatura, e, também, inscrições nas quais a data-de
nascimento do eleitor consignada no cadastro é anterior a 1900 ou
tida como inválida;

CONSIDERANDO que cada caso assim identifica-
do peia Secretaria de -Informática/ME :será-levado ao conhecimento
da autoridade jiidiciária competente, por Intermédio da Corregedoria
Regional Eleitoral da-correspondente circunscrição, com o objetivo de
ser averiguada a absoluta exatidão e correção das informações in-
seridas no cadastro nacional de eleitores, e, na hipótese de ser iden-
tificada inexatidão- ou incorreção, providenciada a indispensável re-
gularização;

RESOLVE:
Art. 1°. Identificadas incorreções ou falhas nos- da-

dos consignados no- cadastro nacional, estas devem ser objeto de
retificação, a ser procedida -mediante -convocação do interessado -e
preenchimento de-RAE - Operação 5 - revisão (retificação) de dados

Peró;eléltor.
Art. 2°. E considerado-em desacordo com as normas

que disciplinam a Matéria, baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral,
o processamento de fomiulário RAE - Requerimento de Alistamento
Eleitoral sem a assinatura do eleitor e o-deferimento pela autoridade
-judiciária competente.

Art. 3°. Falhas de processamento ou evidentes.equí-
voces atribuídos,à atividade mimaria podem ser sanados, durante o
período de-permanência em banco de erros c, excepcionalmente, após
essa etapa, por intermédio da Corregedoria-Geral, de modo que . os
dados passema figurar no cadastro exatamente como consignados:no
formulário FAFJRAE ou no-documento de identificação.apresentado
pelo eleitor.

Art. 4°. Existindo documento que identifique com
segurança os dados que deverão ser refletidos no cadastro, caso não
tenha sido possível contato com o-eleitor-ou não tenha este atendido
à convocação da Justiça Eleitoral, a retificação poderá ser procedida
pela Corregedoria-Geral, à qual os respectivos autos, devidamente
instruídos, deverão ser remetidos, por intermédio das correspondentes
Corregedorias Regionais.

ArL 5°. Na hipótese -de o nome do eleitor e/ou de
sua mãe e/ou de seu -pai figurarem corretamente no eadastro, à vista
da exata correspondência com os dados consignados no documento- de
identificação exibido pelo eleitor, a circunstancia deverá ser formal-
mente certificada, nos autos, com juntada; se possível, de documen-
tação probatória.

Art. 6°. Na hipótese de não serem encontrados do-
cumentos que passam comprovar a exatidão dos dados inseridos no
cadastro, de o eleitor não ser localizado-ou de deixar de atender à
convocação da Justiça Eleitoral, os autos -deverão ficar sobrestados
ein cartório até a data da realização do-pleito subseqüente, quando,
em -tese, no :momento de- seu comparecimento para o- exereicio-do
voto, poderá ser-confirmada a necessidade ou não de retificação-de
seus dadoS pessoais constantes do-cadastro eleitoral, anotado-o en-
dereço atualizado da eleitor c,, sendo o- caso, efetuada sua convo-
cação/notificação ou -ratificada a anterior para comparecimento-ao
cartório eleitoral, a fim de regularizar seus dados- cadastrais.

Art. 7°. Tomadas. pela zona eleitoral, sem -êxitor to-
das as providências possíveis (convocação/notificação do eleitor, pes-
soal e mediante edital, ou utilizando correspondência-enviada para-o
endereço constante-do cadastro ou do formulário de juatificativa elei-
toral. PU obtendo dos cartórios de registre civil ou outros órgãos
públicos, copia de documentos pessoais onde possam ser compro- _
vades os dados questionados, e, até mesmo, informação obtida -de
familiares ou amigos do eleitor, entre outras). para a aferição da
exatidão dos dados:pessoais do eleitor consignados no cadastro, não
-havendo o eleitor comparecido a eleição subseqüente, após devi-
damente certificado o ocorride,podera ser promovida, observado o
rito previste nos arts.. 71 e seguintes do CE., a exclusão do eleitor.

Art. 8°. Na - hipótese -de o nome do eleitor con-
siderado incompleto _ou incorreto figurar no cadastro apenas como
sinais gráficos, letras isoladas ou palavras consideradas não indi-
cativo de mime próprio, a inscrição deverá ser imediatamente. can-
celada:

Parágrafo único, Inscrições- novas caie identifiquei-o
deste inodo o- nomé de eleitor deverão -ser retidas eM banco de
OTOS.

Art.'9°. Os -reguei:intentes de alistamento', transfe-
rência-ou revisão, nos quais o nome da Mãe ou do pai do eleitor tenha
sido identificado apenaspor Uma letra oti gime° deletras sem seriado
oti símbolo -gráfico ou tenha sido registrado domo "NC"-, "IG", "ig-
norado", "falecido', -ou palavra que nãe : seja considerada, Mane de
pessoa, à exceção de "Não Conste, deverão -ser .automaticamente
incluídos em banco de -ermo pelo sistema (mensagem: nome de-mãe
inválido ou nome-dopai-inválido).

Art. 10. Na hipótese de ser identificado registro-Se-
melhante aos mencionados no artigo precedente já incluído no da,
dastro, a Secretaria de InformáticafTSE-déverá nrovidenciaremiasão
de relatório-(eapelho de-cadastro),,aara envio ti-Corregedoria-Géral,
que se incumbirá da.adoção de medidas-Cabíveis.

Parágrafo-Oiço. Todea os: registros mencionades
neste -artigo, excetuados os que indiquem- falecimento, deverão -ser
transformados pela-Secretaria-de InforinaticalTSE, após a ennissão,
doa -relatórios de-que trata o capiti,,em Não.Consta",

Art. II. Identificada inscrição de eleitor cuja data&
nascimento -seja-anterior a 1900 ou considerada inválida, sem.a cor-

-,---respoodentevaIidação,a-Seeretaria de Informática/1:SE deverá extrair -
ta.

Brasília, 20 de novembro de 2001.- - -

Por oportuno, recomendo que, na hipótese de pedido
de restabelecimenM :efetuado em zona eleitoral distinta daquela em
que foi requerida a inscrição, o arbitramento das multas devidas
(considerada uma Pata :ausência a cada turno) observe o valor má-
ximo, salvo sei ó =interessado preferir aguardar o arbitramento pelo
juízo de origeht dirrserição (art. 1 l Código Eleitoral), e lembro que
somente foram aidittiadas as eleições.de 1992 e 1994 e o plebiscito de
1993, consoante orientações anteriormente expedidas (Fax-Circulares
nos 70 e 72/00-SGE),

Brasília, 18 de dezembro de 2001."

PROCESSO N.° 6865/O I-CGE
PROCEDÊNCIA: MairipornISP
INTERESSADO: Rosivaldo Cardoso dos Santos
ASSUNTO: Pedido de restabelecimento da inscrição do elei-

tor Rosivaldo Cardoso dos Santos.
PROTOCOLO: 18138/01,TSE

O Exmo, Sr. Ministro. GARCIA VIEIRA, Corre-
gedor Geral da Justiça 'Eleitoral, exarou o seguinte despacho:

'Em nome de Rosivaltlo -Cardoso dos Santos, :hão
alfabetizado, que eomprovousua identidade(fl, 6), foram localizadas
duas inscrições:

- a-de n° 69082420515, da 73' ZE/BA, de interesse
do eleitor, mais antiga, na atualidade, inserida em base histórica cm-
decorrência de agrupamento em coincidência, detectada pelo Bati-
mento de 1994, cancelada pelo FASE 027 - "perdeu prazo do RI..1";

- a .de n° 62802460515, da 147' ZE/BA, também
inserida em base histórica em razão do comando do FASE 450 -
"sentença de autoridade judiciária competente' (não admite resta-
belecimento, exceção -feitti a comando equivocado, não justificado
nestes autos).

'Assim, determino a reversão ao- cadastro da ins-
crição n° 69082420515, da 73' ZE/BA (art, 16 da Res. TSE
20 132/98, com a nova redação que lhe foi dada pela Res. TSE
20.491/99).

Anexado relatório que cómprove o cumprimento
desta determinação, sejam os autos remetidos à 273' ZE/SP, coin
cópia à 73' ZE/BA, per intermédio da correspondente Corregedoria:
Regional, para deis-aio medidas cabíveis,

'Brasília, 18 de deientro de 2001."

PROVIMENTO N.° 13/01;CGE

O Exrril?.' Sr: Ministro GARCIA VIEIRA, Corre:
gedor-Geral da Justiça 'Eleltóral, no uso das atribuições- que lhe slie
-conferidas pelos incisesy, VI, IX e XII do.artigo 2° da Resoluçãe
TSE 7.651, de 24 de agostode 1965, e pelo artigo 86-da Resolução
TSE 20.132, de 19 de atruça de 1998,

CONSIDERANDO a necessidade de serem regia,
-irados os dados relativos à revisões de eleitorado já finalizadas nu
ainda em curso, de modo. a -possibilitar a obtenção de imediatas
informações a -respeito dos trabalhos revisiormixrealizados em-todo o
País;

CONSIDIO‘NDO ter 'sido elaborado aplicativo
destinado ao registro em meio magnético dascimdasinformações,

RESOLVE:.
Art. 1°. As Corregedorias Regionais Eleitorais de:

verão promover o registro e a atualização mensal das informações
relativas- a revisões de eleitorado levadas a_efeho em zona ou mu-.
nicípio da respectiva circunscrição-no Sistema de Acompanhamento,
dè Revisão de Eleitorado, a -partir do Momento da respectiva au-
torização até a-lioniologação final.dos trabalhos revisionais.

Art. 2°. Objetivando propiciar a atualização dos
mencionados registros, AS Corregedorias Regionais-deverão-promover.
anotação-tio Sistema de -Acompanhamento de-Revisãe-de Eleitorado„
até a data de 19 de dezembro de 2001, dos-dados relativos às revisões
de eleitorado Matizadas: no período de 1996.a. 2001, ainda não in-
seridos.

Art, 3°, As Corregedorias..Regienais deverão-adotar
as providências -necessárias à instalação do pregiarna destinado
alimentação do Sistema de Acompanhamento -.de -Revisão de -Elei-
torado.

Art. 4°. Este Provimento entra em vigor nesta da-

jussa
Realce
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relatório (espelho do cadastro), para envio à Corregedoria-Geral, que
se incumbirá de encaminhá-lo à Zona Eleitoral em, que foi requerida
a inscrição, para providências relativas à regularização-dos referidos
dados ou, sendo o caso. cancelamento da inscrição.

Art. 12. Situações identificadas em depurações an-
teriores, sendo novamente arguidas, deverão ser instruídas, entre ou,
tros, mediante apensamento do processo anterior (originais ou cópia
autenticada).

, . Art. 13. O pedido de orientações dirigido à Cor-
regédoriarCeral deverá ser feito mediantaremessa dos autos, se exis-
tirem, devidamente "instruídos.

Art. 14. Ao serem recebidos os relatórios a que Se
referem os. art. 10 e I I, deverão ser adotados pelas autoridades ju-
diciárias competentes, dentre outros julgados cabíveis, os seguintes
procedimentos:

1 - autuação do relatório;
lã - recuperação, se possível, e juntada aos autos do

formulário RAE - Requerimento de Alistamento Eleitoral„ com a
finalidade de ser verificada a exatidão de seu preenchimento e pro-
cessamento, bem -como- de eventual justificativa apresentada por au-
sência.às urnas mantida em -arquivo;

III - certificação/informação sobre o comparecimen-
to ou não do eleitor às urnas nos pleitos realizados após a data da
inscrição;

IV - convocação/notificação do eleitor para que
compareça ao cartório, munido de documentos pessoais, de forma a.
permitir a comparação de seus dados cadastrais com os constantes de
seus documentos pessoais;

-V - adoção das demais providências previstas nos
artigos anlciioies.

Art. 15. As regras fixadas neste provimento serão
observadas sem prejuízo das _disposições legais e regulamentares que
disciplinam a matéria, em especial quanto:

I - à impossibilidade de funcionários de qualquer
órgão da Justiça Eleitoral pertencerem a-Diretório de partido político
ou exercerem atividade partidária, sob pena de demissão (art. 366 do
C.E.);

II - ao tratamento, para efeitos penais, dispensado a
membros e funcionários da Justiça Eleitoral indicadoS nos incisos I,
II, III c IV e parágrafo único do art. 283 do C.E.;

III - à apuração de responsabilidade de qualquer
ordem, seja de eleitor, de servidor da Justiça Eleitoral ou de terceiros,
por inscrição fraudulenta OU irregular (art. 49 da Res. TSE
20.132/98); e

IV - à legitimidade de (Malquer eleitor ou Partido
Político para se dirigir forinalmente ao Juiz Eleitoral, Corregedor-
Regional ou Geral, no âmbito de suas respectivas competências, -re-
latando fatos e indicando provas e pedir tibertura de investigação, com
o fins de apurar irregularidade no alistamento eleitoral (parágrafo
único do art. 49 da Res. TSE 20.132198).

Art. 16. Quando considerado elevado o número de
registros identificados nas situações a que se refere este provimento,
o encaminhamento ás respectivas zonas eleitorais, por-intermédio das
correspondentes Corregedorias Regionais, poderá ser formalizado, pe-
lo Corregedor-Geral, mediante reprodução de ofício padrão, nume-
rado individualmente.

Art. 17. Ultimadas todas as providências perthientes
à espécie, os autos deverão ser arquivados, preferencialmente,. na
zona eleitoral cio que o eleitor estiver inscrito em situação regular ou
naquela em que foi requerida a inscrição, na hipótese de cance-
lamento.

Parágrafo único. Antes de -serem arquivados, os-au-
tos, em qualquer hipótese, exceção feita à de cancelamento da ins-
crição, deverão ser remetidos à Corregedoria-Geral, por intermédio
das correspondentes Corregedorias Regionais, com a finalidade de ser
providenciada anotação no histórico da inscrição da medida adotada
pela autoridade-judiciária competente.

.Art. 18. A Secretaria de Informática/TSE deverá
criar mecanismo- (FASE 485 - retificação/comprovação de dados pes-
soais, origem CGE ou Secretaria de Informática/TSE, data de ocor-
rência: a da decisão proferida péla Corregedoria-Geral no Processo ou
deste Provimento, na hipótese de ser procedida pela Secretaria de
InformáticanSE, coletivamente) que possibilite o registro, no his-
tórico, de cada uma das inscrições identificadas colho duvidosas, da
comprovação dos -dados ou da retificação efetuada, procedida pelo
sistema ou pela Corregedoria-Geral, mediante inserção- do número.do
respectivo processo ou deste provimento.

Art. 19. As Conegedorias Regionais Eleitorais de-
verão verificar se as zonas eleitorais de suas-circunscrições cumprem
as orientações contidas neste -provimento.

An. 20. Este provimento entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 22 de novembro de 2.001.

nicípio da- respectiva circunscrição no Sistema de Acompanhamento
dç Revisão de Eleitorado, a partir dó moineirill da respectiva au-
torização até a homologação final dos trabalhoslrevisionats.

An. 2°. Objetivando propicbtr, a alualizaçãO dos
mencionados registros, as Corregedorias Regionais deverão promover
anotação no Sistema de Acompanhamento de Rëéfail de Eleitorado,
até a data de 19 de dezembro de 2001, dos dadotarditivos às revisões
de eleitorado realizadas no período de 1996 a.Mli taipriti não in-
seridos.

Art. 3°. As Corregedorias RegityhikulleVérião adotar
as providências necessárias à instalação do progrania,,destinado à
alimentação do Sistema de Acompanhamento tkAtripão de Elei-
torado.

Art. 4°. Este Provimento entra ém vigor nesta da-
ta.

Brasília, 20 de novembro de 2001.

PROVIMENTO N.° 14101-CGE

deste modo o nome do eleitor deverão ser retidas em banco de
MOS.

Art. 9°. Os requerimentos dó alistamento, transfe-
rência ou revisão, nos quais o nome da mãe ou do pai do eleitor tenha
sido identificado apenas por umaietra ou grupo de letras sem sentido
ou símbolo gráfico ou tenha sido registrado conto "NC", "IO", "ig-
norado", "falecido"

'
 ou palavra que não seja considerada nome de

pessoa, à exceção de "Não Consta", deverão Ser automaticamente
incluídos em banco de erros pelo sistenni (mensagem: nome da mãe
inválido ou nome do pai invalido).

An. 10. Na hipótese de ser Identificado registro se-
melhante aos mencionados no artigo precedente já incluído no ca-
dastro, a Secretaria de Informática/1SE deverá providenciar emissão
de relatório (espelho do cadastro), pani envio à CM-regedoria-Geral,
que se incumbira da adoção de medidas cabíveis.

Parágrafo único. Todos os registros mencionados
neste artigo, excetuados os que indiquem falecimento, deverão ser
transformados pela Secretaria de Informática/1SE, após a emissão
dos relatórios de que trata o capuz, em "Não Consta".

Art. 11. Identificada- inscrição de eleitor-cuja data de
nascimento seja anterior a 1900 ou considerada inválida, sem a cor-
respondente validação, a Secretaria de-Informática/1SE deverá extrair
relatório (espelho do cadastro), ,para envio à Corregedoria-Geral, que
se incumbirá de encaminhá-lo a Zona Eleitoral em que foi requerida
a inscrição, para providências relativas à regularização dos referidos
dados ou, sendo o caso, cancelamento da inscrição.

An. 12. Situações identificadas em depurações an-
teriores, sendo novamente argüidas, deverão ser instruídas, entre ou-
tros, Mediante apensamento do processo anterior (originais ou cópia
autenticada).

Art„ 13, O pedido de orientações dirigido à Cor
regedoria-Geral deverá ser feito mediante remessa dos autos, se exis-
tirem, devidamente instmídos.

Art. 14. Ao serem recebidos os relatórios a que se
referem os ao. 10 c II, deverão ser adotados pelas autoridades ju-
diciárias competentes, dentre outros julgados cabíveis, os seguintes
procedimentos:

I - autuação do relatório;
II - recuperação, se possível, e juntada aos-autos do

formulário RAE - Requerimento de Alistamento Eleitoral, com a
finalidade de ser verificada a exatidão de seu preenchimento e pro-
cessamento, bem como de eventual Justificativa apresentada por au-
sência às urnas mantida em arquivo;

til - certificação/informação sobre o comparecimen-
to ou não do eleitor às urnas nos pleitos realizados após a data da
inscrição;

PROVIMENTO N.° 13/01-CGE

C/ Esmo. Sr. Ministro GARCIA VIEIRA, Corre-
gedor Geral da Justiça Eleitoral, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos IV, V, VI, IX e XII do artigo 2° da Resolução
TSE 7.651, de 24 de agosto de 1965, e .pelo artigo 86 da Resolução
TSE 20.132, de 19 de março de 1998,

CONSIDERANDO a necessidade de serem regis-
trados OS dados relativos a revisões de eleitorado já finalizadas ou
ainda em curso, de modo a possibilitar a obtenção de imediatas
informações a respeito dos trabalhos revisionais realizados em todo o
País;

CONSIDERANDO ter sido elaborado aplicativo
destinado ao registro em meio magnético das citadas informações,

RESOLVE:
Art. I°. As Corregedorias Regionais Eleitorais -de-

verão promover o registro e a atualização mensal das informações
relativas a revisões de eleitorado levadas a efeito em zona ou mu-

O Exmo. Sr. Ministro GARCIA VIEIRA, Corre-
gedor-Geral da Justiça Eleitoral, no usadas atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos-IV, V, VI, IX e XII do artigo 2° da Resolução
TSE 7.651, de 24 de agosto de 1965, c pelo artigo 86 da Resolução
TSE 20.132, de 19 de março de 1998.

CONSIDERANDO que, no cadastro nacional de
eleitores, foram detectadas inscrições em situatão regular, nas quais o
nome do eleitor, de sua mãe ou de seu-pai foi identificado apenas por
unia leira, grupo de letras oü sfiiifiiilü gláficti, ull editai 'NC', "10",
"ignorado", "falecido", entre outros, ou apenas pelo prenome, ou,
ainda, usando abreviatura, e, também, inscrições nas quais a data de
nascimento do eleitor consignada no cadastro é anterior a 1900 ou
tida como inválida;

CONSIDERANDO que cada caso assim identifica-
do pela Secretaria de InformáticaffSE será levado-ao conhecimento
da- autoridade judiciária competente, por intermédio da Corregedoria
Regional Eleitoral da correspondente circunscrição, com o objetivo de
ser- averiguada a absoluta exatidão e correção das informações in-
seridas -no cadastro nacional de eleitores, e, na hipótese de ser iden-
tificada inexatidão ou incorreção, providenciada a indispensável re-
gularização;

RESOLVE:
An. I°. Identificadas incorreções ou falhas nos da-

dos consignados no cadastro nacional, estas devem ser objeto de
retificação, a ser procedida mediante convocação do interessado e
preenchimento de RAE - Operação 5 - revisão (retificação) de dados
pessoais, firmado pelo eleitor.

Art. 2°. E considerado em desacordo tom as normas
que disciplinam a matéria, baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral,
o processamento de formulário RAE - Requerimento de Alistamento
Eleitoral sem a assinatura--do eleitor e- o deferimento pela autoridade
judiciária competente.

Art. 3°. Falhas de processamento ou evidentes equí-
vocos atribuídos .à atividade cartorária podem ser sanados, durante o
período de permanência em-banco de erros c, excepcionalmente, após
essa etapa, por intermédio da Corregedoria-Geral, de modo que os
dados passem a figurar no cadastro exatamente como consignados no
formulário FAE/RAE ou no documento de identificação apresentado
pelo eleitor.

Art. 4°. Existindo documento que identifique com
segurança os dados que deverão ser refletidos no cadastro, cato não
tenha sido possível contato coni.o Weber oumão tenha este atendido
à convocação da Justiça Eleitoral, a retificação poderá ser procedida
pela Corregedoria-Geral, à qual os respectivos autos, devidamente
instruídos, deverão ser remetidos, por intermédio das correspondentes
Corregedorias Regionais.

Art. 5°. Na hipótese de o nome do eleitor e/ou de
sua mãe c/ou de seu pai figurarem corretamente no cadastro, á vista
da exata correspondência com os dados consignados no documento de
identificação exibido pelo eleitor, a circunstância deverá ser formal-
mente certificada nos autos, com juntada, se possível, de documen-
tação probatória.

Art. 6°. Na hipótese de não serem encontrados do-
cumentos que possam comprovar a exatidão dos-dados inseridos no
cadastro, de o eleitor não ser localizado ou de deixar de atender à
convocação da Justiça Eleitoral, os autos deverão ficar sobrestados
em cartório até a data da realização do pleito subseqüente,qiiando,
em tese, no momento de seu comparecimento para o exercício do
voto, poderá ser confirmada a necessidade ou não de retificação-de
seus dados pessoais constantes do cadastro eleitoral, anotado o en-
dereço atualizado do eleitor c, sendo o caso, efetuada Sua convo-
cação/notificação ou ratificada a anterior para comparecimento ao
cartório eleitoral, a fim de regularizar seus dados-cadastrais.

Art. 7°. Tomadas pela zona eleitoral, sem êxito, to-
das as providências possíveis (convocação/notificação do eleitor,. pes-
soal e mediante edital, ou utilizando correspondência enviada para o
endereço constante do cadastro ou do formulário de justificativa elei-
toral, ou obtendo dos cartórios de registro civil ou outros órgãos
públicos, cópia de documentos pessoais onde possam ser compro-
vados os dados questionados, c, até Mesmo, informação obtida de
familiares ou amigos do eleitor, entre outras) para a aferição da
exatidão dos dados pessoais do eleitor consignados no cadastro, não
havendo o eleitor comparecido a eleição subseqüente, após devi-
darnente certificado o ocorrido, poderá ser promovida, observado o
rito previsto nos arts. 71 e seguintes do C.E., a exclusão do-eleitor.

Art. 8°. Na hipótese de- o nome do eleitor con-
siderado incompleto ou incorreto figurar no cadastro apenas como
sinais gráficos, letras isoladas- nu palavras consideradas não indi-
cativos. de nome próprio, a inscrição deverá ser iinediatamente-con-
celoda.

Parágrafo único. Inscrições novas-que idenfifiquent

IV - convocação/notificação do eleitor para que
compareça ao cart6rio, munido de documentos pessoais, de forma a
permitir a comparação de seus dados cadastrais com os constantes de
seus documentos pessoais;

V - adoção das demais providências previstas nos
artigos anteriores.

Art. 15, As regras fixadas neste provimento serão
observadas sem prejuízo das disposições legais e regulamentares que
disciplinam a matéria, em especial quanto;

I - à impossibilidade de funcionários de qualquer
órgão da Justiça Eleitoral pertencerem a Diretório de partido político
ou exercerem atividade partidária, sob pena de Omissão (art. 366 do

II - ao-tratamento, para efeitos penais, dispensado a
membros e funcionários dá Justiça Eleitoral indicados nos incisos

Ill c IV e parágrafo único do ari. 283 do C.E.;
III - à apuração "de responsabilidade de qualquer

ordem, seja de eleitor, de servidor da Justiça Eleitoral ou de terceiros,
por inscrição fraudulenta ou irregular (art. 49 da .Res. TSE
20.132/98); e

IV - à legitimidade de qualquer eleitor ou Partido
Político para se dirigir formalmente ao Juiz Eleitoral, Corregedor-
Regional ou Geral, no âmbito de suas respectivas competências, re-
latando fatos-e indicando-provas e pedir abertura de investigação com
o fim de apurar irregularidade no alistamento eleitoral (parágrafo
único do art. 49 da Res. TSE 20.132/98).

Ao, 16. Quando considerado elevado o número de
registros identificados nas situações á que se refere este provimento,
o encaminhamento às respectivas Zonas eleitorais, por intermédio das
correspondentes Corregedorias Regionais, poderá ser formalizado, pe-
lo Corregedor-Geral, mediante reprodução dó ofício padrão, nume-
rado individualmente.

Ao. :17. Ultimadas todas as providências pertinentes
à espécie, os autos deverão ser arquivados, preferencialmente, na
zona eleitoral em que o eleitor estiver inscrito em-situação regular ou
naquela em que foi- requerida a inscrição, na . hipótese- de cance-
lamento.

Parágrafo único. Antes de serem arquivados,, os au-
tos, em qualquer hipótesè, exceção feita à de cancelamento da ins-
crição; deverão ser remetidos à Corregedoria-Geral, por intermédio
das correspondentes Cortegedorias Regionais, com a finalidade de ser
providenciada anotação no histórico da inscrição da medida adotada
péla autoridade judiciária. competente.

Art. 18. A Secretaria de. Informática/1SE. deverá
criar mecanismo (FASE 485.- retificação/Comprovação de dados pes-
soais, origem COE ou Secretaria de. Informática/NE, datado OCO!,

rência: a da decisão proferida pela Corregedoria-Geral no Processo ou
deste Provimento, na hipótese de ser procedida pela Secretaria de
Informática/ME, coletivamente) que possibilite o registro, no his-
tórico de Cada uma das inscrições identificadas corno duvidosa.k, da
comprovação dos dados Ou da retificação efetuada, procedida pelo
sistema ou pela . Corregedoria-Geral, mediante inserção dó número do
respectivo processo ou deste provimento.

An. 19. As Corregedorias Regionais Eleitorais de-
veio verificar se as zonas eleitorais -de suas etrcufiserições cumprem

'as orientações contidas neste provimento.
An. 20..Este proWinento entra ern vigor nesta data,

revogadas as-disposições em contrário.
BrasfliarDF, 22 de novembro de 2.001.




